
PROJETO DE LEI Nº 1.466, DE 2025.

Cria a Carreira de Desenvolvimento Socioeconômico, a
Carreira de Desenvolvimento das Políticas de Justiça e
Defesa  e  a  Carreira  de  Fiscalização  da  Comissão  de
Valores Mobiliários, altera a remuneração de servidores
e  empregados  públicos  do  Poder  Executivo  federal,
altera a remuneração de cargos em comissão, de funções
de  confiança  e  de  gratificações  do  Poder  Executivo
federal, reestrutura cargos efetivos, planos de cargos e
carreiras, padroniza e unifica regras de incorporação de
gratificações  de  desempenho,  altera  as  regras  do
Sistema  de  Desenvolvimento  na  Carreira,  transforma
cargos  efetivos  vagos  em  outros  cargos  efetivos,  em
cargos em comissão e em funções de confiança, altera a
regra  de  designação  dos  membros  dos  conselhos
deliberativos  e  fiscais  das  entidades  fechadas  de
previdência complementar e dá outras providências.

EMENDA DE PLENÁRIO Nº                /2025

Promova-se as seguintes alterações  à Lei n.º 11.171, de 2 de setembro de 2005,
alterada pelo Art. 111 do PL 1466/2025:

“Art. 1º................................................................................

..............................................................................................

I  -  Infraestrutura  de  Transportes,  composta  de  cargos  de  Analista  em
Infraestrutura de Transportes, de nível superior, com atribuições voltadas às
atividades de planejamento, gerenciamento, pesquisas e estudos, elaboração
de  projetos,  acompanhamento  de  obras  e  fiscalização  de  contratos  e
convênios,  operação  e  engenharia  de  tráfego,  com vistas  na  construção,
restauração, manutenção e operação da infraestrutura de transportes federal,
rodoviária, ferroviária, portuária e hidroviária;

II – Suporte à Infraestrutura de Transportes, composta de cargos de Técnico
em Infraestrutura de Transportes,  de nível intermediário,  com atribuições
voltadas  ao  suporte  à  infraestrutura  de  transportes  e  ao  apoio  técnico
especializado  às  atividades  de  planejamento,  gerenciamento,  pesquisas  e
estudos, elaboração de projetos, acompanhamento de obras e fiscalização de
contratos  e  convênios,  operação  e  engenharia  de  tráfego,  com  vistas  à
construção,  restauração,  manutenção  e  operação  da  infraestrutura  de
transportes  federal,  rodoviária,  ferroviária,  portuária  e  hidroviária,  bem
como ao exercício de atividades administrativas e logísticas;

III  -  Analista  Administrativo,  composta  de  cargos  de  Analista
Administrativo, de nível superior, com atribuições voltadas para o exercício
de  atividades  administrativas  e  logísticas  de  nível  superior  relativas  ao
exercício das atribuições do DNIT, fazendo uso de todos os equipamentos e
recursos disponíveis para a consecução dessas atividades;
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..............................................................................................

IV – Suprimido

..............................................................................................

Art.  1º-G. A partir  de 1º de maio de 2026, fica transformado o cargo de
Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes e o cargo de Técnico
Administrativo, criados nos itens II e IV do art. 1º da lei 11.171/2005, no
cargo de Técnico em Infraestrutura de Transportes, integrante da carreira
Suporte à Infraestrutura de Transportes do quadro do DNIT.

..............................................................................................

Art. 8º-A. É facultado o ingresso no cargo de Analista em Infraestrutura de
Transportes, a partir de 1º de maio de 2026, mediante termo de opção, aos
servidores  ativos  integrantes  do  quadro  de  pessoal  do  DNIT,  servidores
aposentados  do  DNIT  e  pensionistas  do  DNIT,  que  de  acordo  com  a
legislação,  tenham  paridade,  ocupantes  dos  cargos  de  Nível  superior  de
Arquiteto, Economista, Engenheiro, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro de
Operações, Estatístico do Plano Especial de Cargos do DNIT.

Art.  8º-B. É facultado o ingresso no cargo de Analista Administrativo,  a
partir  de  1º  de  maio  de  2026,  mediante  termo de  opção,  aos  servidores
ativos integrantes do quadro de pessoal do DNIT, servidores aposentados do
DNIT e pensionistas  do DNIT, que de acordo com a legislação,  tenham
paridade,  ocupantes  dos  cargos  de  Nível  superior  do  Plano  Especial  de
Cargos do DNIT.

Art. 8º-C. É facultado o ingresso no cargo de Técnico em Infraestrutura de
Transportes, a partir de 1º de maio de 2026, mediante termo de opção, aos
servidores  ativos  integrantes  do  quadro  de  pessoal  do  DNIT,  servidores
aposentados  do  DNIT  e  pensionistas  do  DNIT,  que  de  acordo  com  a
legislação,  tenham  paridade,  ocupantes  dos  cargos  de  Cargos  de  nível
intermediário do plano Especial de Cargos do DNIT.

Art.  8-D –  a  opção  de  que  trata  os  artigos  8-A,  8-B e  8-C,  deverá  ser
formalizada  no  prazo  de  até  90  (noventa)  dias,  contados  da  data  da
publicação desta Lei.” (NR)

TERMO DE OPÇÃO PELA CARREIRA DO DNIT

Nome:                                                                        Cargo: 

Matrícula SIAPE:                  Unidade de Lotação:              Unidade Pagadora: 

Cidade:                                                                      Estado: 

Servidor ativo ( ) Ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista 

Venho,  nos  termos  da  Lei  nº  ________________,  de  __________  de  ____,  e
observando o disposto nos artigos 8º-A, 8º-B e 8ºC, todos da Lei n.º 11.171, de 2 de
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setembro de 2005, optar por integrar a Carreira de _________________ do DNIT, a
partir de 1º de maio de 2026. 

____________________________________________, _______/______/______ 

Local e data 

____________________________________________________________ 

Assinatura 

Recebido em:___________/_________/_________. 

________________________________________________________________
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da

Administração Federal – SIPEC

JUSTIFICAÇÃO

A presente  emenda tem por objetivo  corrigir  uma distorção  que poderá ser
criada pelo Projeto de Lei nº 1.466/2025, que estabelece um tratamento discriminatório
entre os Servidores da Carreira e os Servidores do Plano Especial de Cargos (PEC) do
Departamento  Nacional  de  Infraestrutura  de  Transportes  (DNIT).  Tal  diferenciação
contraria princípios constitucionais e administrativos, além de comprometer a eficácia e
a equidade no serviço público. Os profissionais de ambas as carreiras exercem funções
estratégicas  no  planejamento,  execução  e  manutenção  da  infraestrutura  rodoviária,
aquaviária e ferroviária do Brasil.

Sua atuação é essencial para garantir a correta aplicação dos recursos públicos,
a segurança viária e a execução eficiente de projetos de infraestrutura de transportes.

No entanto, o PL 1.466/2025 rompe uma histórica paridade remuneratória entre
essas  carreiras,  estabelecendo  uma  diferenciação  injustificada  e  prejudicial  ao
funcionamento do órgão. Os servidores do PEC e os servidores da Carreira exercem as
mesmas atribuições, atuam nos mesmos projetos, compartilham o mesmo ambiente de
trabalho e possuem exigências técnicas idênticas para a execução de suas funções.

Ademais,  os Servidores  do PEC são servidores que foram responsáveis  por
todas as funções operacionais do DNIT no período da sua criação, em junho de 2001,
até a entrada dos primeiros servidores da carreira, em setembro de 2006. Durante esse
período,  esses  profissionais  que  são  oriundos  do  extinto  Departamento  Nacional  de
Estradas de Rodagem (DNER) garantiram a continuidade das atividades do órgão, o que
fortalece  ainda  mais  o  argumento  de  que  não  há  justificativa  para  a  diferença  de
tratamento imposta pelo PL 1.466/2025.”

Sob a perspectiva jurídica, a diferença de regime remuneratório fere princípios
fundamentais da Administração Pública, notadamente: *C
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• Princípio da Isonomia (art. 5º, caput, da Constituição Federal): Servidores que
desempenham funções idênticas devem receber tratamento igualitário, sob pena
de violação ao princípio da igualdade.

• Princípio da Eficiência (art. 37, caput, da Constituição Federal): A desmotivação
dos  engenheiros  do  PEC,  diante  da  diferenciação  salarial  injustificada,  pode
comprometer a execução dos projetos de infraestrutura.

• Jurisprudência do STF (ADIs 4.616 e 4.151): O Supremo Tribunal Federal tem
consolidado entendimento de que a reestruturação de carreiras deve respeitar a
equivalência de atribuições e requisitos de ingresso, sob pena de violação ao
princípio da razoabilidade.

Portanto,  diante  da  clara  equivalência  de  atribuições,  da  histórica  paridade
salarial,  dos impactos  organizacionais negativos e da segurança jurídica favorável,  a
alteração proposta abrange os profissionais do PEC do DNIT, que inclui os cargos de
nível superior e intermediário do Plano Especial de Cargos, mantendo e preservando a
paridade remuneratória, que sempre existiu, sendo uma medida necessária para garantir
a isonomia, a equidade e a eficácia da Administração Pública. Essa emenda visa evitar a
descontinuidade  da  Lei  nº  11.171/2005  e  preserva  a  coerência  no  tratamento  das
carreiras essenciais à infraestrutura nacional.

A  emenda  propõe  a  possibilidade  de,  através  de  Termo  de  Opção,  aos
Servidores ativos, aposentados e pensionistas do Plano Especial de Cargos (PEC) do
DNIT, a optarem a partir de 01 de maio de 2026, a integrarem as carreiras do DNIT,
sem qualquer impacto orçamentário para o ano corrente, possibilitando ao Governo a
devida programação orçamentária para o ano 2026.

Assim,  considerando  que  os  servidores  de  Carreira  do  DNIT,  de  todos  os
níveis, foram inseridos no regime de subsidio, esta emenda possibilita aos servidores do
Plano Especial  de Cargos (PEC) do DNIT, optarem a ingressar ou não na carreira a
partir de 01 de maio de 2026, o que representa um impacto financeiro anual estimado
em no máximo R$ 43.373.072,92 (quarenta e três milhões e trezentos e setenta e três
mil e setenta e dois reais e noventa e dois centavos), caso seja exercida a opção de
ingresso na carreira por 100% dos servidores do PEC/DNIT, seja, ativos, aposentados
ou pensionistas.
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Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da
presente emenda.

Sala das sessões,            de           maio de 2025

Parlamentar

Partido/UF
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG) - LÍDER do REPUBLIC 

 2  Dep. Duda Ramos (MDB/RR)

 3  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 4  Dep. Nelson Barbudo (PL/MT)

 5  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 6  Dep. Aureo Ribeiro (SOLIDARI/RJ) - LÍDER do SOLIDARI 

 7  Dep. Pedro Campos (PSB/PE) - LÍDER do PSB      

 8  Dep. Jadyel Alencar (REPUBLIC/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 9  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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